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Decrêto a" 4.782
de 07 de fevereiro de 2024.

"Dispõe sobre a delegação de competência ao Secretário
Municipal de Segurança Pública para representar o
Município de Jandira na assinatura do Acordo de
Cooperação Técnlca a ser celebrado com a
Superlntendência Regional de Policia Federal no Estado
de Sâo Paulo, afim de autorizar a Guarda Municipal a
expedlr porte de arma de fogo aos seus lntegrantes.',

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, no
uso das atribuições legais, nos termos do inciso IV, do afi. 4Z ,
da Lei Orgânica do Município de Jandira;

DECRETO

Ârt. 1". Fica delegado ao Secretário Municipal de Segurança
Pública a competência paÍa representar o MunicÍpio de Jandira na assinatura do Acordo
de cooperação Técnica a ser celebrado com a superintendência Regional de policia
Federal no Estado de sáo Paulo, aÍrm de antorizar a Guarda Municipal a=expedir porte de
arma de fogo aos seus integrantes, nos termos da Legislação Federal.

Parágrafo único - A delegaçáo de trata o ,,caput,, estende-se à
prática de todos os atos decorrentes do Acordo de Cooperaçáo Técnica em questáo e a
eventuais aditarnentos-

Àrt.2. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo,
revogadas as disposiçóes em contrário.
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